
PROJETO  DE  LEI  Nº                , DE 2013  

(Do Sr  Alceu  Moreira) 

Declara o Município de Feliz, Estado 
do Rio Grande do Sul, “Capital Nacional da 
Qualidade de Vida”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei declara o Município de Feliz, Estado do 

Rio Grande do Sul, “Capital Nacional da Qualidade de Vida”.  

Art. 2º  O Município de Feliz, Estado do Rio Grande do 

Sul, é considerado “Capital Nacional da Qualidade de Vida”.  

Art. 3º  É autorizada a referência ao epíteto de que trata o 

artigo anterior em documentos oficiais do Município de Feliz, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em 1998, coube ao Município gaúcho de Feliz o maior 

valor do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) dentre todas as cidades 

brasileiras. Este foi mais um marco da bem-sucedida história desta 

comunidade de 12,5 mil habitantes, que guarda, ainda hoje, a influência dos 

imigrantes alemães que a construíram.  

Hoje, Feliz é uma próspera cidade, localizada a 80 

quilômetros de Porto Alegre, dotada de uma apreciável produção industrial e de 

uma pujante agropecuária, que lhe garante a maior produção de morangos do 
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Estado. O progresso econômico é acompanhado por invejáveis indicadores 

sociais e educacionais, tais como a menor taxa de analfabetismo de todo o 

País, acesso à escola para a totalidade das crianças e uma taxa de 

mortalidade infantil por causas evitáveis rigorosamente nula. Por tudo isso, é o 

município com o maior Índice de Desenvolvimento do Rio Grande do Sul e o 

quinto maior do Brasil, de acordo com o Indicador Social de Desenvolvimento 

dos Municípios (ISDM), lançado pelo Centro de Microeconomia Aplicada da 

Escola de Economia da Fundação Getúlio Vargas (FGV-SP), em 2012.  

Desta forma, a cidade de Feliz bem merece o título de 

“Capital Nacional da Qualidade de Vida”. Nesse sentido, o projeto de lei de 

nossa autoria busca o reconhecimento de uma realidade municipal que deveria 

ser a norma em nosso país, mas que, lamentavelmente, não passa de uma 

exceção. Temos a esperança de que a transformação em lei desta iniciativa 

possa encorajar autoridades e sociedade em todo o Brasil a seguir os passos 

de Feliz e, assim, elevar a qualidade de vida de todos os nossos compatriotas. 

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos 

Pares congressistas para a aprovação desta proposta. 

 Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2013. 

Deputado ALCEU  MOREIRA 
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